
PROJETO DE LEI NC 13/68

Artigo 1Q - No artigo 1C da Lei nC l, de 9 de Julho de l 936,
onde se lê: "Avenida Pedro de Toledo", leia-se -
"Avenida Embaixador Pedro de Toledo".

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

a) Ten. Gel. Jorge Conway Machado

Interventor Estadual
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